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Ao Senhor
Edmundo Nunes Dourado
Presidente da Câmara Municipal de Formosa

Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser
encaminhada ao Sr. GUSTAVO MARQUES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, que seja implantado
no município O aplicativo Viva Flor que é um sistema de segurança preventiva para mulheres
vítimas de violência doméstica ou familiar que estejam sob o resguardo de medida protetiva de
urgência.

Câmara Municipal de Formosa, 16 de outubro de 2023.

┌

Vereadora

JUSTIFICATIVA

O principal objetivo do programa é oferecer mais uma ferramenta de proteção, com

absoluta prioridade no atendimento, bem como possibilitar a fiscalização quanto ao

cumprimento das medidas protetivas de afastamento do lar, de proibição de

aproximação da vítima e de frequentação a determinados lugares. O dispositivo é

instalado no celular da ofendida e permite, nos casos classificados como de risco

extremo, a possibilidade de acionar a polícia com apenas um toque na tela inicial do

aparelho. As vítimas dispõem, a partir daí, de atendimento prioritário em situação de

emergência.

Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria.
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